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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

BOLETIM DE SERVIÇO

Boletim de Serviço                          Ano 9  n.º 22       Brasília-DF, 01 de junho de 2001
                                                           Publicação semanal da CGRH/ SAA

CADERNO DE ATOS

1. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 084, DE 28 DE MAIO DE 2001 - A Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério das Comunicações, no
uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 120, de 14 de outubro de 1998,
publicada no Diário Oficial da União de 15 subseqüente, resolve:

Conceder ao ex-servidor ALBERTO FIGUEIREDO ROCHA, SIAPE n.º 1106454,
ocupante do cargo de Guarda Fios, reposicionamento nos termos do item II do artigo 3º da Lei
8.627/93, de até 03 padrões da Classe B, Padrão IV, para a Classe A, Padrão I.

PORTARIA N.º 085, DE 28 DE MAIO DE 2001 - A Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério das Comunicações, no
uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 120, de 14 de outubro de 1998,
publicada no Diário Oficial da União de 15 subseqüente, resolve:

Conceder à ex-servidora NEIDA MARIA DE ALBUQUERQUE BRITO, SIAPE n.º
1172285, ocupante do cargo de Postalista, reposicionamento nos termos do item II do artigo 3º da
Lei 8.627/93, de até 03 padrões da Classe B, Padrão VI, para a Classe A, Padrão III.

PORTARIA N.º 087, DE 29 DE MAIO DE 2001 - A Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério das Comunicações, no
uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 120, de 14 de outubro de 1998,
publicada no Diário Oficial da União de 15 subseqüente, resolve:

Conceder ao ex-servidor ODILON DE SOUZA LOBO, SIAPE n.º 1113522, ocupante
do cargo de Guarda Fios, reposicionamento nos termos do item II do artigo 3º da Lei 8.627/93, de
até 03 padrões da Classe B, Padrão IV, para a Classe A, Padrão I.

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
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CADERNO DE PESSOAL

DIÁRIAS

SEDE

SERVIDOR SIAPE LOCAL PERÍODO
JUAREZ MARTINHO Q. DO
NASCIMENTO

2117207 RIO DE JANEIRO 24 a 26.05.2001

LAERTE DE LIMA RÍMOLI 1297683 BELO HORIZONTE 27 a 28.05.2001
LUIZ FERNANDO D. GUIMARÃES 1308328 BELÉM 30 a 31.05.2001
MARCO AURÉLIO DA SILVA 6184660 GOIÂNIA 29.05  a 01.06.2001
PAULO ROBERTO MENICUCCI 1294371 BELÉM 30 a 31.05.2001
SAMUEL ROCHA LIMA 809484 GOIÂNIA 29.05  a 01.06.2001

TEREZA CRISTINA ROCHA - Coordenadora-Geral de Administração

APOSTILAS

ALTERAÇÃO DE PROVENTOS

SERVIDOR: ALBERTO FIGUEIREDO ROCHA                           
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.007922/99

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Constas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.
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Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de fevereiro de 1994
os proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de fevereiro de 1994

a) Provento (A I) CR$ 104.730,89
b) Ad. Temp.Serv.(30%) CR$   31.419,26
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 CR$     2.213,26
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 120% CR$ 125.677,07
TOTAL CR$ 264.040,48

A partir de fevereiro de 1999

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(35%) R$    95,45
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,93
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  927,62

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: ISAÍAS ROBERTO             
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.000972/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995

a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(32%) R$   91,05
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     3,36
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 834,21
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A partir de maio de 2000

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(32%) R$  101,81
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,75
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,08
TOTAL R$  933,81

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: ISMAEL FERNANDES                    
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.000940/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995

a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(36%) R$ 102,43
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     3,49
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 845,72

A partir de maio de 2000

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(36%) R$  114,54
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,93
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,08
TOTAL R$  946,72

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
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SERVIDOR: ISMAEL WEINHARDT             
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.000937/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995

a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(31%) R$   88,21
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     3,36
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 831,37

A partir de maio de 2000

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(31%) R$    98,63
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,75
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,08
TOTAL R$  930,63

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: IVIS MARIA NEGRÃO                 
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.000965/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:
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A partir de maio de 1995

a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(30%) R$   85,36
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     4,10
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 829,26

A partir de maio de 2000

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(30%) R$    95,45
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,75
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  927,44

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDORA: IVONE DE QUEIROZ                
CARGO: MANIPULANTE DE TELÉGRAFOS
PROCESSO Nº- 53000.000967/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) a inativa faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, a servidora
passa a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos da servidora passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995
a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(33%) R$   93,89
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     4,10
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 837,79

A partir de maio de 2000
a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(33%) R$  104,99
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,75
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  936,98

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
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SERVIDOR: JAIME CHAVES DA SILVA               
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.001167/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995

a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(23%) R$   65,44
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     3,78
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 809,02

A partir de maio de 2000

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(23%) R$    73,17
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,38
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  904,79

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: JARID LOPES NUNES                
CARGO: MANIPULANTE DE TELÉGRAFOS
PROCESSO Nº- 53000.001245/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:
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A partir de maio de 1995
a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(32%) R$   91,05
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     4,10
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 834,95

A partir de maio de 2000
a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(32%) R$  101,81
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,75
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,08
TOTAL R$  933,81

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: JESUS CLEMENTE CARNEIRO            
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.001290/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995
a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(25%) R$   71,13
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     3,94
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 814,87

A partir de maio de 2000
a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(25%) R$    79,54
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,56
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  911,34

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
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SERVIDOR: JOÃO ALVES DOS PASSOS               
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.001289/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995

a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(25%) R$   71,13
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     3,94
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 814,87

A partir de maio de 2000

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(25%) R$    79,54
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,56
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  911,34

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: JOÃO AMARAL MELO             
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.001271/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:
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A partir de maio de 1995
a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(35%) R$   99,58
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     4,26
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 843,64

A partir de maio de 2000
a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(35%) R$  111,36
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,93
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,08
TOTAL R$  943,54

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: JOÃO BATISTA DE SOUZA                 
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.001300/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995
a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(30%) R$   85,36
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     4,10
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 829,26

A partir de maio de 2000
a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(30%) R$    95,45
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,75
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  927,44

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
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SERVIDOR: JOÃO BATISTA DOS SANTOS             
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53000.001291/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de maio de 1995 os
proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de maio de 1995

a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(36%) R$ 102,43
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     4,26
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 846,49

A partir de maio de 2000

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(36%) R$  114,54
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,93
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,08
TOTAL R$  946,72

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDORA: HERALDINA PEREIRA DE MELO
CARGO: TELETIPISTA
PROCESSO Nº- 53000.000023/00

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Contas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) a inativa faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, a servidora
passa a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de abril de 1995 os
proventos da servidora passam a ser discriminados da seguinte forma:
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A partir de abril de 1995
a) Provento (A I) R$ 284,54
b) Ad. Temp.Serv.(30%) R$   85,36
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$     4,10
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$ 455,26
TOTAL R$ 829,26

A partir de abril de 2000
a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(30%) R$    95,45
c) Vant. Pes. Art. 13, Lei nº 8.216/91 R$      4,75
d) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  927,44

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos

SERVIDOR: ODILON DE SOUZA LOBO                           
CARGO: GUARDA FIOS
PROCESSO Nº- 53770.001117/2000

Em decorrência da promulgação da nova Constituição Federal,e em observância ao
comando do artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o decidido pelo
Tribunal de Constas da União em sessão de 06/06/1989 (Ata nº 25/89, Anexo XXIX) o inativo faz
jus ao restabelecimento da Vantagem do artigo 184, item I, da Lei nº 1.711/52, passando à
referência NM 27, atual classe B, padrão IV.

Com o advento do reposicionamento em 03 padrões da Lei nº 8.627/93, o servidor passa
a fazer jus à Classe A, padrão I, a partir de janeiro de 1993, data da vigência da Lei.

Face a ocorrência, e obedecendo a prescrição quinqüênal, a partir de fevereiro de 1994
os proventos do servidor passam a ser discriminados da seguinte forma:

A partir de fevereiro de 1994

a) Provento (A I) CR$ 104.730,89
b) Ad. Temp.Serv.(30%) CR$   31.419,26
c) Grat. ativ. exec. GAE/ 120% CR$ 125.677,07
TOTAL CR$ 261.827,22

A partir de fevereiro de 1999

a) Provento (A I) R$  318,17
b) Ad. Temp.Serv.(30%) R$     95,45
c) Grat. ativ. exec. GAE/ 160% R$  509,07
TOTAL R$  922,67

ZULEIDE GUERRA ANTUNES ZERLOTINI - Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
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